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Ministério do Meio Ambiente 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Oficio n23/ 9 /SCAIMMA 

Brasília- DF, 26 de julho de 1999. 

Senhor Secretário, 

Com referência a internalização dos recursos do Contrato "Projetos Demonstrativos - 

Reforço", assinado em Brasília, em 10 de março de 1999, o qual é objeto da Mensagem 498/99 que 

tramita no Congresso Nacional, temos a informar que: 

2. Com base no Parecer Jurídico do Ministério do Meio Ambiente, em anexo e na 

interpretação da Assessoria Internacional deste Ministério, a nova doação não precisa de aprovação 

do Congresso. Consultas realizadas junto à Casa Civil da Presidên~ia da República, confirmam 

essa interpretação. Essa posição está baseada no Decreto Legislativo 109/95 que instituiu o Acordo 

entre o Governo Brasileiro e a República Federal da Alemanha, conforme documentação anexa. 

3. Esse assunto foi objeto de uma Exposição de Motivos do Sr. Ministro do Meio 

Ambiente, Dr. José Samey, à Presidência da República, solicitando a retirada da Mensagem 

489/99, com base no Decreto Legislativo 109/95. 

4. Nesse sentido, solicitamos de V.Sa. que emita parecer e oriente os procedimentos 

para a disponibilização dos recursos da Doação. 

Atenciosamente, 

MARY~TTI 
Secretária de Coordenação dos Assuntos da Amazônia 

llmo. Sr. 
MINISTRO MÁRIO VILALVA 
Secretário de Assuntos Internacionais da Presidência da República - SEAIN 
Bi;asília-DF 
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107 /MRE. 

Brasília, em 13 de .:.bril de 199<? • 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o 

anexo Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República Federal da Alemanha sobre Cooperação 

Financeira para o empreendimento "Projetos "Demonstrativos 

Reforço", assinado em Brasília, em 10 de março de 1999. 

2. O Acordo em questão visa a dar seguimento ao Subprograma 

Projetos Demonstrativos (PD/A), no âmbito da cooperação alemã para 

o Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil. 

O PD/A recebeu uma primeira contribuição financeira alemã, no 

valor de DM 20.000.000,00 (vinte milhões de marcos alemães), 

mediante acordo assinado em 06 de abril de 1995. Com a nova doação, 

no valor de DM 15.000.000,00 (quinze milhões de marcos alemães), o 

Governo da Alemanha, que já é o principal doador do Programa 

Piloto, reforça seu compromisso com a proteção ambiental no Brasil· 

e a capacitação das comunidades locais da Amazônia e da Mata 

Atlântica para o desenvolvimento sustentável de seus ecossistemns. 

-· 
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3. O Programa Piloto é o principal instrumento de cooperação 

na área ambiental entre o Brasil e a comunidade internacional 

representada pelos países do G-7, a União Européia e os Países 

Baixos. Dentre os objetivos do Programa Piloto estão a harmonização 

de objetivos econômicos e ambientais no manejo das ~lorestas 

tropicais, a proteção dos recursos genéticos dos ecossistemas, a 

redução dos desmatamentos e o incentivo à formulação de políticas 

püblicas que integrem as questões ambientais ao desenvolvimento 

nacional. 

4. O Subprograma "Projetos Demonstrativos" visa a estimular 

projetos sustentáveis de gerenciamento e conservação de recursos 

naturais por comunidades locais e disseminar essas experiências, de 

forma a contribuir para a formulação de políticas públicas nas 

diversas esferas de governo. Atualmente, o PD/A apóia 120 

subprojetos 

associações 

indigenas, 

püblicas. 

permitirão 

executados por organizações não-governamentais, 

de produtores, cooperativas, sindicatos, organizações 

associações comunitárias, caixas agrícolas e entidades 

Os novos recursos aportados pelo Governo alemão 

atender à crescente demanda por projetos das 

comunidades da Amazônia e da Mata Atlântica. 

5. Tendo presentes as razões acima expostas, Senhor 

Presidente, bem 

amizade entre 

corno as tradicionais relações de 

o Brasil e a Alemanha, julgamos 

cooperação e 

o Acordo 

Brasil-Alemanha sobre cooperação Financeira para o emprPendim~nto 

"Proietos Demonstrativos - Reforço", celebrado em 10 dP. m11rço clP. . " 
3 
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1999, em Brasília, merecedor da aprovação do Poder Legislativo e, 

para tal, juntamos a esta Exposição de Motivos Interministerial um 

projeto de Mensagem e cópias autênticas do Acordo, a fim de que 

Vossa Excelência, se assim houver por bem, se digne a encaminhá-los 

ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

(?,.of>-2 
LUIZ FELIP' LAMPREIA 

pt·z V'; 
~ S{,NEY FILHO 

Ministro de Estado do Meio Ministro de Estado das Relações 

Exteriores Ambiente 

.••.. 4 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 
SOBRE COOPERAÇÃO FJNANCEfRA PARA O EfvteR~E~Dll\l!iNTO 

~·PROJETOS DEMONSTRATIVOS - REFOliCO" 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da Repúbl ica Federal da Alemanha 

Considerando as relações amistosas existentes entre os dois pulses, 

No intuito de consolidar e intensificar tais relações amistosas através 
da cooperação financeira, · 

Conscientes de que a manutenção destas relações constitui a base do 
111 esente Acordo, 

Considerando os compromissos assumidos na Con Ierêucia das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de 
Janeiro. 

Considerando ainda os entendimentos alcançados regularmente nas 
Negocinçõe~ Intergovernamentaís Brasil-Alemanha sobre Cooperação Técnica e 
Financeira, 

Recordando o primeiro Acordo Brasil-Alemanha .sobre Cooperação 
Financeira para o empreendimento "Projetos Demonstrntivosº, assinado em 06 de 
abril de 1995, pelo qual se destinaram DM 20.000.000,00 (vinte milhões de 
marcos alemães) para o referido projeto, e 

Objetivando a promoção do desenvolvimento social e econômico na 
Repúhl icn Federnt iva do ílrasil. 

Acor dnrnm o seguinte: 



ARTIGO 1 

1. O. Governo da República Federativa do Brasil e o Governo <la 
República Federal da Alemanha escolherão conjuntamente o beneficiário de uma 
outra contribuição financeira da Parte alemã., até o montante de DM 15.000.000,00 
(quinze milhões de marcos alemães), a ser obtida junto ao "Kreditanstalt lür 
Wiederaufbau" (Instltuto de Crédito para a Reconstrução), sediado em 
Frank furt/Main, para o empreendimento "Projetos Demonstrativos", se este, 
depois de examinado por ambos os Governos, for considerado digno de promoção 
e tendo sido confirmado que, na qualidade de projeto destinado à conservação das 
florestas tropicais, preenche os requisitos específicos para ser promovido por via 
de uma contribuição financeira. 

2. O Governo da República Federal da Alemanha poderá posteriormente 
possibilitar ao Governo da República Federativa do Brasil obter novas 
contribuições financeiras ou novos empréstimos junto ao "Kreditanstalt für 
Wiederaufbau", Frankfurt/Main, para medidas colaterais necessárias à execução e 
ao acompanhamento do projeto mencionado no parágrafo I deste Artigo, ás quais 
aplicar-se-ão as disposições <lo presente Acordo. 

3. O projeto mencionado no parágrafo I deste Artigo poderá, por 
comum acordo entre ambos os Governos, ser substituído por outros projetos 
destinados à preservação das florestas tropicais. · 

ARTIGO 2 

1. A utilização da contribuição financeira mencionada no Artigo 1, as 
condições de sua concessão. bem como o processo de adjudicação, serão 
estabel ecidos por contrato a ser celebrado entre o beneficiário da contribuição 
financeira e o "Kredítanstalt für Wiederaufbau", contrato este que ficará sujeito às 
disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha. 

2. O compromisso de alocação do montante mencionado no Artigo 
deste Acordo será anulado se o respectivo contrato de flnanciarnento não for 
concluído até 3) de dezembro de 2004. 

ARTIGO 3 

O Governo da República Federativa do Brasil isentará o 
"K rcdnanstalt für Wiederaufbau" de todos os impostos e demais gravarnes fiscais 
li:dt:r :ir'i a que possa estar sujeito na República Federativa do Brasil com relação à 
cnm: 111-.:in l' t:\ec1t~'ào do contrato referido no Artigo 2 . 

•. •. 
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! - .,. ARTIGO 4 

- Com relação ao transporte de pessoas e bens, por via marítima ou 
aérea, decorrente da contribuição financeira especificada no Artigo J, quando 
ambos os Governos julgarem necessário, e após coordenação prévia dos órgãos 
brasileiros e alemães competentes, aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo, continuarão a ser aplicadas as 
disposições da Convenção de Chicago, de 7 de dezembro de 1944, 
e do Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares, de 29 de agosto 
de 1957; 

b) no caso de transporte marítimo, continuarão a ser aplicadas as 
disposições do Acordo sobre Transporte Marituuo entre a 
República Federativa do Brasil e a República Federal da 
Alemanha, de 4 de abril de 1979, bem como do respectivo 
Protocolo Adicional, de mesma data, e do Segundo Protocolo 
Adicional, de 17 de novembro de 1992. 

ARTIGO 5 

O presente acordo entrará em vigor na data da Nota diplomática em 
que a República Federativa do Brasil comunicar à República Federa] da Alemanha 
que se encontram cumpridos todos os requisitos legais internos para sua vigência . 

. ,.. 
Feito em Brasília, em ló de M AIL Y° de t 999, em dois 

exemplares originais, cada um nos idiomas português e alemão, 'sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. · · 

e~ . 
_J_~- .,z 
PELO GOVERNO A REPUBLICA 

FEOF.R A TtV A DO BRASIL 
Luiz Felipe Lampreia 
Ministro de Estado 

1//~~2 ~~~ 
PELO GOVERNO OA REPURUC 

FEDERAL DA ALEMANHA 
Claus J. Duisperg 

Embaixador 

?- \ 
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SENADO FEDERAL 
. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 1995 

( 
Faço saber que o Congresso Na..-ional aprovou. e eu. José 

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 48. item 
28 do Regimento Intc~o. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 1995 
Aprova os atos bilaterais celebrados entre o 

Governo da República Federadvá do Brasil e o Go 
verno da República Federal da Alemanha, em Brasi- 
'.la. cm 6 de abril de 1995. · · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1° São aprovados os textos dos atos bila.lerais celebrados 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúhl íca Federal da Alemanha. em Brasília. em 6 de abril de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Na 
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão dos referidos 
textos. assim como quaisquer ajrstes complementares que, nos ter 
mos do an, 49. I. da Constituição Federal, acarretem encargos cu 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. • 

An.. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em IS de setembro de 1995. - Senador 
José S11rney, Presidente do Senado Federal 

ACORDO ENIBE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
.FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVF.RNO DA REPÚBl.CA 

J~DERAL, DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO 
FlNANCElR.I\. PARA EMPREENDIMENTO ''ESTIJOOS 
TÉCNICO ECONÔMICO E DE IMPACTO AMBIENTAL 
PARA A MELHORIA 00 TRANSPORTE DE CARGA E 
PASSAGEIROS. NO CORREDOR RIO DEJANEnm 
SÃO PAULO CAMPINAS. INCLUSIVE EM SEUS 

ACESSOS AOS PORTOS DA REGIÃO". 
O Governo da Repóbiica Federativa do Brasil e 
O Governo da República Federal da Alemanha. 
Considerando as relações amistosas existentes entre ambos 

os países: · 
No intuito de consolidar e itensificar tais relações amisto 

sas. através de uma Cooperação Financeira igualitária: 
Conscientes de que a manutenção destas relações constitui a 

base do presente Acordo; 
Objetivando a promoção do desenvolvimento social e eco 

nômico na República Pederatíva do Brasil. 
Cum·1cram.., seguinte: 

. .. 

Artigo 
I. O Governo da República Federal da AlelllaDha. possibi:;. 

tará ao Governo da República Federativa do Brasil. ou a onrcs be 
neficiários. escolhidos conjuntamente por ambos os Govemcs. cu 
a ambos obter uma contribuição finaaceira não reetabolsãvel até :! 
montante de DM 12.000.000,00 (doze milhões de marcos alc~ã. 
es), junto ao "Kreditanstall für Wiederaufbau" (Instito de Créâi:.:: 
para a Reconstrução), FrankfuntMain. para o empredimento "Es 
tudos Técnico. Econômico e de Impacto Ambiental para .a melho 
ria do Transporte de Carga e Passageiros, no Corredor Rio de !a, 
neiro - São Paulo - Campinas, inclusive em seus Acessos aos Por 
tos da região". se este depois examinado por ambas u partes, fo:- 
considerado digno de promoção. . 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha poste 
riormenre possibilitar ao Govcmo da República Federativa do Bra 
sil obter novas contribuíções [laaaceíras ou novos empréstimos 
junto ao "Kredítanstalê für Wiederaufbau ". Frankfun/Main. par.. 
medidas colaterais necessárias à execução e a.o acompanhair.i:n:..c 
do empreendimento mencionado no parágrafo l deste Artigo, aplí 
car-se-ão as disposições do presente Acordo. 

3. A contribuição ímanccira estipllada no parágrafo I deste 
Artigo constitui comribuiçãc adicional aos recursos alocados pelo GI> 
vemo da República Federal da Alemanha ao Govcmo w. República 
Federativa do Brasil no ârnbito da cooperação financeira regular. 

4. O Governo da República Federativa do Brasil não se ob 
riga a proceder a qualquer tipo de aquisição de bens ou serviços 
como decol'Tincia dos Estudos a serem executados com recurses 
da ccmribuição financeira prevista no parágrafo l deste Anise. 
não ficando obrigado a implementar as conclusões ou recomenda 
ções ali propostas, 

Artigo 2 

1. A utílização da contribuição financeira mencionada no 
Artigo I será estabelecida pelo contrato de financiamento a ser 
concluído entre o beneficiário da contribuição financeira e o "Kre 
ditanstalt für Wiederauíbau", contraia este que enani sujeito âs 
disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha. 

2. Os Estudos a serem realizados com utilízaçãc dos recur 
sos da contribuição financeira mencionada no Artigo I serão ex e 
curados por empresa alemã de consultoria em planejamento de sis- • 
temas de transporte, a ser selecionada pelo "Kreditanstait für Wic- 

' 
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2 
deraufbau" e i:omratada pela Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes - GErPOT. 

Artigo 3 

O Governo da República Federanva do Brasil iscnwa o ''Kn:· 
ditanstalt filr Wiederaufbau" de todos os impostos e demais gravamcs 
fiscais a que possa estar sujeito n.a. República Federativa do Brasil 
com rel~.ão à conclusão e execução do contraio refendo no Arugo 2. 

Artigo~ 

Com relação ao transporte de passageiros e. na medida cm 
que for necessário e após coordenação prévia com os órgãos brasi 
ieiros e alemães competentes. de bens, decorrente da concessão da 
coatribusção financeira prevista no presente ~cordo. aplicar-se-a o 
seguinte regime. 

a) no caso de transporte aéreo. continuarão a ser observados 
os preceitos da Conv~nc;ão de Chicago de 1944 e os dispositivos 
do {\cardo sobre Trapspones Aéreos Regulares entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha. de 29 de 
agosto de l 957~ 

b) no caso de transporte maritimo. serão aplicados os dis 
positivos do Acordo sobre Transporte Maritimo entre a República 
Federal da Alemanha e a República Federanva do Brasi], assmado 
em 4 de abril de 1979. bem como do Protocolo Adicional. da mes 
ma data. e do Segundo Protocolo Adicional. de 17 de novembro 
de 1992. 

Artigo 5 
1. O Governo da República Federal da Alemanha atribui es 

pecial importância a que. nos fornecimentos e serviços resultantes 
da concessão da ccmribuição financeira mencionada no Anigo l 
sejam. de preferência. utilizados as possibilidades econômicas dos 
Es1ados de Brandeburgo. Meclemburgc-Pomerânía Ocidental. Sa 
xônia. Saxônia-Anhah, Turingia e Berlim. Os demais pormenores 
serão determinados pelo contrato referido no Artigo 2. 

2. A empresa de consultoria. selecionada de acordo com o 
Artigo 2. subcontratará no Brasil os serviços que. por sua nature 
za. possam ser execu tados com maior e licácia no Brasil. 

Artigo 6 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (lrÍDta) dias após a 
d.aia em que a República Federativa do Brasil houver comunicado 
por via diplomálica à República Federal da Alemanha que se en 

. centram cumpridos os necessários requisitos legais Ült.cmos para a 
sua plena vigência. . 

Feito em Brasília. em 6 de abril de 1995. em dois exempla 
res originais. nos idiomas português e alemão, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. - Pelo Govemo da República do 
Brasil - Pelo Governo da R~pú blica Federal da Alemanha. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBL!CA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLiCA FEDERAL DA ALEMANHA 
SOBRE COO~ERI\ÇÀO FINANCEIRA 

PARA O EMPREENDIMENTO 
"PROJETOS DEMONSTRATIVOS" 

O Governo C:a República Federativa do Brasil 
e 
C Governo d> 1\.1,pÚL::cz Federal da Alemanha. 
Co•,sidera..id:> a~··. h:':>C;S amistosas existentes entre ambos 

os :,aíseJ: 
.'4•. 

·":' -·.: .. ·-. e· 

Conscientes de que a manutenção destas relações consuun .1 

base do presente Acordo. 
Considerando os compromissos assumidos na Conferc:nc1a 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvclvrmemo, rea 
hz:ada no Rio de Janeiro; 

Objeuvando a promoção do desenvolvimento SOC1at e CC'o 
nôrruco na República Federauvado Brasil. 

Convieram o seguinte. 
A~igo 1 

1. O Governo da República Federal da Alemanha possibili 
tará ao Governo da República Federativa do Brasil. ou a um outro 
mutuário, a ser escolhido conjuntamente por ambos os Governos. 
ou a ambos. obter uma contribuição financeira a1é o montante de 
DM 20.000.000.00 (vinte milhões de marcos alemães) junto ao 
"Kredítanstalt íür Wiederaufbau" (lnstiluto de Crédilo para a Re 
construção), Frankfun/Main, para o empreendimento "Projetos 
Demonstrativos". se este, depois de examinado por ambas as Par 
les. for considerado digno de promoção e tendo sido confirmado 
que. na qualidade de projeto destiDado à conservação das florestas 
tropicais. preenche os requisitos especiais para ser promovido por 
via de coruribuição fman~ira. 

2. Se o Governo da Rcpúblit"ã Federal da Alemanha poste 
riormenie possibilitar ao Governo da República Federativa do Bra 
$il obter nov~ contribuições fina.na:i.ras ou novos emprisumos . 
junto do "Krcdit.anst.alt für .Wicç.eraufbau". FrankfuI1/Mai.u. para • 
medidas colaterais necessárias à exe1.t1ção e ao acompanhamento ! 
do projeto mencionado no parágrafo 4. deste Artigo. 3plicar-se-ão) 
as disposições do presente Acordo. • 

3. O projeto mencionado no parágrafo 1 deste Anigo pode 
rá. por comum acordo entre o Governo da República Federanva 
do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha ser 
substituído por outros projetos destinados à c.ocscrvação das fio. 
restas tropicais. 

Artigo Z 
A utilização do montante mencionado no Artigo 1. as ecasí 

derações de sua concessão, bem como o processo da adjudicação 
serão estabelecidos pelo contrate a ser concluído enuc o beneficiá 
rio da contribuição financeira e o "Kred.itans1ah fur Wicderauf 
bau". contrato este que estará sujeito às disposições legais vigentes 
na República Federal da Alemanha. 

Artigo3 

O Governo da República Federativa do Brasil is:nt.ará o 
"Kreditanstallfür Wiedcr.wfbau" de todos os impostes e demais 
gravames fiscais a que possa estar sujeito na República Federativa 
do Brasil com relação à cceclusão e execução do contrato referido 
noAnigo2. 

Artigo4 

Com relação ao transporte de passageiros e. na medida cm 
que for necessário e após coordenação prévia com os órgãos brasi 
leiros e alemães competentes. de bens. decorrentes da concessão 
fíaanceua, aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo. continuarão a ser observados 
os preceitos da Convenção de Q.ic:,go de 19,\,! : os disp-Jsitivos 
do Acordo Bilateral de Tra'lSi)Oit.: Atru, c.n v:i ·· , 

b) no caso de transpor~ ror.:ítin'J. s:~ • •,,.~• .•• ·'-:.!\os dispo 
snivos do Acordo sobre Tia.>S!"1,;f, i: r ;:'~i.;::;, :;1 ·~ ,: ~t.•J1íbll<;;1 
r'«ierativa do ll,._;;'"' o •. -.~ ..... _ ~ .-• ... :- ~. . .. .• 1., •••• ...., 
e:n 4 de abril d~ 1979. i... ··• · , . ..: 
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ma data. e do Segundo Protocolo Adicional. de 17 de novembro 
de l992. 

3 

Artigo 5 
O Governo da República Federal da Alemanha atribui espe 

cial importância a que, nos fomecímeDl0$ e serviços resultantes da 
c:oocessão da comribuíção financeira sejam. de preferência. utili 
zadas as possibilidades econômicas dos Estados de Brandeburgo. 
Meclemburgo-Pomtrinia Ocidental. Saxônia Saxõnia-A.llhaJt. Tu 
ringia e Berlim. quando as ofertas forem aproxúnadamelllc com 
paráveis. 

( 

Artigo6 
O presente Acordo cuaará em vigor 30 (trinta) dias ap6s a 

dala em que a República Fedcratíva do Brasil houver comunicado 
por via diplomática à República Federal da 'Alemanha que se en 
contram cumpridas todas as formalidades legais int.emas necessá 
rias à plena vigência de atos internacionais. 

Feito em Brasília. 6 de abril de 199S. em dois exemplares 
originais. nos idiomas portuguê$ e alemão. sendo ambos os textos 
igualmente aut.Enticos. 

Pelo Govcmo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Govemo da República Federal da Alemanha. 

junto do "'Krediwistalt fiir Wicderaufbau". Fn.nkfunlMain. para 
medidas colaterais uccessárias à execução e ao acompinbunen10 
do projeto mencionado DO parigrafo 1 deste Artigo. aplicar-se-ão 
as disposiç[,es do presente Aconlo. 

3. O projeto mencionado DO parágrafo 1 deste Artigo pode 
rá. por comum accrdo entte o QQYemo da República Federativa 
dó Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha. ser 
substituído por outros projetos destimdos à conservação das Ilo 
resw tropicais. 

Artigo 2 
1. A utílização do montante mencionado uo Artigo 1, as 

condições de sua concessão, bem c;omo o processo da adjudicação 
sr.cão estabelecidos pelo contr•IO a ser ccncluido entre o beneficiá 
rio da conuibuição rmanc:ei:a e o ''Kreditanstalt @r Wiedcrauf 
bau ", colllr3to este que estará sujeito às disposições legais vigentes 
aa República Federal da Alemanha. 

2. O Governo da República Federativa do BrasiL desde que 
não seja ele próprio o mu11.1ário. garantirá ao ''Krcdit.a.ostaJt für 
Wiederaulbau" possíveis n:ivindicações de reembolso; que pos 
sam resultar do contrato de financiam.euto a ser concluído nos ter· 
mos do parágrafo 1. 

Artigo3 
O Governo da República Federativa do Brasil isentará o 

"Kreditanstalt Für Wicderau1bau" de todos os impostos e demais 
gravames fiscais a que possa estar sujeito na República Federativa 
do Brasil com relação à conclusão e execução do contr.i.to referido 
DO Artigo 2. 

Artigo 4 
Com relação ao transporte de passageiros e, na medida cm 

que for necessário e após coordenação prévia com os órgãos brasi 
leir'os e alemães competentes. de bens. decomDles da concessão 
da contribuição financeira. aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporu:,a~. continuaria a ser observados 
os preceitos da Convenção de Oiicago de 1944 e os dispositivos 
do Acordo Bilateral de Transporte A6n:o em vigor: . 

b) no caso de LraDSpOrte maritimo. serio aplicados os díspositi 
vos do Acordo sobre Transponc Madtimo. cnlle a República Federa 
tiva do Brasil e a República Federal da Alemanha. assinado em 4 de 
abril de 1979. bem como do Prowcolo Adicional. da mesma dala. e 
do Segundo Protocolo Adicional de 17 de novembro de 1992. 

Artigo 5 
O Governo da República Federal da Aletna.Dha alribui espe 

cial importância a que, nos fornecimentos e serviços resultantes da 
concessão da contribuição financeira sejam. de inferência. utili 
zadas as possibilidades econômicas dos Estados de Brandeburgo. 
Meclemburgo-Pomerâuia Ocidental. Saxônia. ~ônia-Anbalt. 
Turíngia e Berlim. quando as ofertas forem aproximadamente 
comparáveis. 

Artigo 6 

O presente Acordo entrará esn vigor 30 (trinta) dias após a 
data em que a República Federativa do Brasil houver comunicado 
por via diplomática à República Federal da Alemanha que se eu 
centrara cumpridas todas as formalidades legais internas necessá 
rias à plena vigência de atos internacionais. 

Feito em Brasília. em 6 de abril de 1995. cm dois exempla 
res originais. nos idiomas português e alemão, sendo ambos os textos 
igualmente autêntícos, - Pelo Governo d. Repúblfa Federauva do 
Brasil- Pelo Goverao da República federal da Alemanha. 

li 

ACORDO E.NraE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O OOVERNÓ DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO 

FtNANCEIRA PARA O EMPREENDIMENTO 
"PROIBÇÃO DA MA TA A TI.ÂNTICNPARANÁ" 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemauha. 
Considerando as relações amisiosas existentes entre ambos 

os países; 
No inlllito de consolidar e intensificar tais relações amisto 

sas. atr.i.vés de uma Cooperação Financeira; 
Conscientes de que a manutenção destas relações constitui a 

base do presente Acordo: 
Cousiderando os compromissos assumidos na Conferência 

das Nações Unídas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. rea 
lizada no Rio de Janeiro: 

Objetivando a promoção do desenvolvimento social e eco 
nômico na República Federaúva do Brasil. 

Convieram o seguinte: 
Artigo 1 

1. O Governo da República Federal da Alemanha possibili 
tará ao Governo da República Federativa do Brasil. ou a um outro 
munrârio, a ser escolhido conjuntamente por ambos os Governos. 
ou a ambos. obter uma contribuição financeira até o momaate de 
DM 18.000.000.00 (dezoito milhões de marcos alemães) junto ao 
"Kreditanstall für Wiederaufbau" (Instinno de Ct'édito para a Re 
construção). fr.mkfun!Maio. para o empreendimento "Proteção da 
Mata AtJânticaJParaná", se este, depois de examinado por ambas 
as Panes. for considerado digno de promoção e tendo sido confir 
mado que. na qualidade de projeto destinado à couservação das 
florestas tropicais, preenche os requisitos especiais para ser pro 
movido por via de contribuição financeira. 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha poste 
riormcnte possibilitar ao Governo da República federativa do Bra 
sil obter nov-s conlribuições fiaanceiras ou. novos empréstimos 

.. .. 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLIC'A 

FEDERA 11V A DO BRASll. E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERAI.DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO 

ANANCEIRAPARA O E:MPREENDIMENTO ''PROJETO 
INIEGRADODE PROTEÇÃO DAS TERRAS E 
POPULAÇÕES INDÍGENAS DA AMAZÔNIA 

l.EGALJDEMARCAÇÀO DE TERRAS INDÍGENAS" 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha. 
Considerando as relações amistosas exísteate entre ambos 

os países: 
No intuito de consolidar e inleosificar tais relações amisto 

sas. através de uma Cooperação F'manccira; 
Conscientes de que a manuteaçâo destas relações constitui a 

base do presente Acordo: 
Considerando os compromissos assumidos na Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, rea 
lizada no Rio de Janeiro; 

Objetivando a promoção do desenvolvimento social e eco 
nômico na República Federativa do Brasil. 

Convieram o seguinte: 

Artigo 1 

1. O Governo ela República Federal ela Alemanha possibili 
tara ao Governo da República federativa do Brasil obter uma con 
trib.iiçio f"ma.n;c,ira ait o montante de OM 30.000.000.00 (trinta 
milhões de marcos alemães) junto ao ''Kredita.ostalt für Wiede 
auibau" (Instituto de Crédito par.i. a Reconstrução). Frank 
fun/Ma.i.n, para o empreendimento ''Projeto Integrado de Proteção 
das Terras e Populações Indígenas da Amazônia LegaVDemarca 
ção de Terras Indígenas" do Programa Piloto para a Proteção elas 
Florestas Tropicais no Brasil, se este. depois de examiziado por 
ambas as Panes. for cousidendo digno de promoção e tendo sido 
confirmado que. na qualidade de projeto destinado à conservação 
das florestas tropicais. preenche os requisitos especiais para ser 
promovido por via de contribu ição financeira. 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha poste 
riormente possibilitar ao Governo ela República Federativa do Bra 
sil obter novas contribuições financeiras ou novos empréstimos 
junto do "Kredilanstalt Fur Wiederaufbau". Franláuw M.ain. para 
medidas colaterais necessárias à execução e ao acompanhamento 
do projeto mencionado no parágrafo l deste artigo, aplicar-se-ão 
as disposições do presente Acordo. 

3. O projeto mencionado no parágrafo 1 deste Artigo pode 
rá. por comum acordo entre o Governo ela República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha. ser 
suhsutuído por outros projetos destinados à conservação das flo 
restas tropicais. 

Artigol 

A utilização do montante mencionado no Artigo 1. as con 
dições de sua concessão. bem como o processo da adjudicação se 
rão estabelecidos pelo contrato a ser concluído entre o bcneficiano 
da contnbaição financeira e o "Kreditanstalt fur Wiederaufbau ·. 
contraio este que estará sujeito às disposições legais vigentes na 
República Federal da Alemanha. 

ArtigoJ 

O Governo da República Federativa do Brasil isentara o 
''Kreditanstalt fur Wiederaufbau" de todos os impostos e demais 
gravames fiscais a que possa estar sujeito na República Federauva 
do Brasil c001 relação à cooclusio e execução do contraio ~fenci, 
DO Artigo 2. 

Artigo4 
Com relação ao transporte de passageiros e. na medida e:::· 

que for necessário e após coordenação prévia com os órgãos bnsi- 1 Ieiros e alemães competentes, de bens. decorrente ela concessão da ' 
contribuição financeira. aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) no.caso de transporte aéreo. continuarão a ser observados 
os preceitos da Convenção de Chicago de 1944 e os dispositivos 
do acordo Bilateral de Transporte A~ em vigor. 

b) no caso de transporte marítimo. serão aplicados os disp<> 
sitivos do Acordo sobre Transpone Maritimo. entre a repúblic.a fe 
deral ela Alemanha e a República Federativa do Brasil. assinado 
em 4 de abril de 1979. bem como o Protocolo Adicional. da mes 
ma data. e do Segundo Protocolo Adicional. de 17 de novembro 
de 1992. 

Artigo 5 
O Governo da República Federal ela Alemanha atribui espe 

cial importância a que. nos fomeeimentos e serviços resultantes da 
concessão da coarribuiçãc fu:mnceira sejam, de preferência, utili 
zadas as possibilidades econômica~ dos Estados de Brandeburgo. 
Meclemb\Jt'go Pomerânia Ocidental. Saxônia-Anhalt.. Turíngia e 
Berlim. quando as ofenas forem aproximadamente comparáveis. 

Artigo 6 
O presente Acordo entrará em vigor 30 (triata) dias após a 

data em que a República Federativa do Brasil houver comunicado 
por via diplomática à república Federal da Alemanha que se en 
contram cumpridas todas as formalidades legais internas necessà 
rias à plena vigência de atos internacionais. 

Feito em Brasília, em 6 de abril de 1995. em dois exempla 
res originais. nos idiomas português e alemão. sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasi] - Pelo Go 
verno da República Federal da Alemanha. 

Publicado no DCN (Seção II). de 1&'9/95 

Centro Gráfico do Senado Federal 

.. • 

Brasrlia - DF 
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9) pr•vi•6o d• c:olocaç6o • v.nci-nt:a d09 t:ttulo• a 
aere• eaitidos1: 

DIÁRIO OFICIAL 

CQLQÇAÇÃQ 
Ol.09.9l 
01.12.9J 
01.12.9J 

:tt11W2 
691096 
691096 
69101 

Pls'tA-IABi 
01.0,.93 
01.1z.9J 
Ol.1Z.9J 

VrHCitmm> 
01.09.96 
Ol.12.96 
01.U.97 

h) fonoa da c:alocaç6o, at:rav4a d• of•rt:a• pdblicaa, noa 
Reaoluç4o n- 565, d• 20 da aet:.lll)ro d• 1979, do eanca 

i) aut:orização leqial•t:iva, O.cr•to n• 27,6JD, da 26 ILle 
jan•iro da 1989. 

Art. J· o praco pare o ex•rciclo da preaente autoriz•ç:lo 
, d• duzento• • m•t•nt• dia• contada• • ~rtir da dat• d8 ••• 
publ1c:açjo. 

publ1caç4o. 

Faço ••ber que o Senodo Fed•r•l 
LUCENA, Pt'êdident•, na• t•t'lltO• do a.rt. 41, 
Interno, pro•ulqo a ••quinte 

REsOLUCJID 
N9 68, DE 199] 

Aut:ori za a .,.labraçAo do acorclc 
quadro •tni a Jlap,ll,Uca 
FadaratiYa de 11raail a o IIIIIICO 
Internacional para R8cona~o a 
De••nvclvi •• nt:o - lllRD (ISanc:O 
llllndial), ralat:ivo ao Pro9nma 
Pllot:o para a Prot•çAo daa 
r1ora•t:a• Tropical• do llraail. 

O SENADO FEOERAL r•aolves 

Art:. l' t autorizada, no• t:ar1110• de art:. 52, inci•- v 
• VtI, da con•t1tuiç6o Federal • de R••olu9ão n• 99 •. de 1989, do 
S•nado Fadaral, a c:alabraçlo d• acordo-quadro antr• a Rapúbllca 
Federativa do Bra•U • o Banco Int:arnacional para R8conBt:ruçao a 
O.••nvolvi••nt:o - IJIJII) ( Banco lflmdial J, r•lattvo ao Pl"O(Jra.. Piloto 
para a PrcteçAo daa P'loreat:aa Tropical• do Braail, inatitu:ldo palo 
O.ereto n• 563, da 5 d• tunho da 199Z. 

Art, 2• o proqn•a da•crit:o no art. 1• A conatihf.do 
por u• conjunto da projetos int:aqrado• do qavar110 • da •ociadada civil 
braaileira, contando co• o apoio tAcnico • financairo da c:a.unidada 
finam:aira internacional, qua viaa a .axiaizar o• banatf.eic• 
allbiental• daa f loraat:aa tropical•, da Mnaira c:cmaiatant:a ca. H 
-taa da dasanvolvi •• nto do Pai•, ...Siant:• a i•plant:aç6o da procasaoa 
de da•envelvim•nto •u•t•nt,v•l. 

Art. J• o acordo-quadro aat:al>elaceril a ••t:rutura 11691ca 
de l'Togra •• Piloto, aat,c,çando au •• principais caract:arist:icaa. .. 

Art:. 4• A pri-ira UM do Prc>IJl'B •• davarlll 110Vi-.ir 
racursoa externo• na ordea da USS 2,0,000,000.00 (duzantos • cinqa.nt.a' 
ailh6•• d• d6lares a-ricanaa), •• aua •• 1oria doa~••· 

1 l • cabarlll •O Brasil apertar uaa mmtr-apart:ida 
correspandant:a a dao: per canto do total doa recunoa alocados pala• 
participante• do programa. 

t 2 • o. r•cur•o• 
braailaira d•ve• s•r devida •• nte 
uniAo. 

correapondant:•• l cont:rapart:ida 
incluidos no orça •• nto-qaral da 

Art:. s• o Kiniat:Ario do Maio Ambhnt:. ••rlll o 6rqlo 
r••Pon•,v•l s-10 ~•P•••• do• r~ur•o• ao• t:t. •• i• •xacutor•• do 
proqt:"•••• cab•ndo.,,lhe, portanto, providenciar junto à S•cretarla d• 
Orça...,nto fadaral da rreaid6ncl• da Republica (SOP'/PR) • lnc:luailo na . 
or,;!l-nt:o-Garal da llnl.1.o (OCU) da pravl•6o d• lnqraHo do• raeuraoa 
•xtarnos (Fonte 148), ba• co- firmar conv6nio• co• oa órq609 ou 
•ntidadee executara• p•ra a transferencia d• r•curao•, respeit8ndo a• 
no.nt1a• rel•tiv•• â conclusão de conv~nio• • à •~ecuçào fin•nc•ira. • 

Art. 6• o. ev11ntuaia •IIJlr,sCitlaw externo• qu• font11 
fim.ades ca• b••• na •cardo-quadro d•v•~ •• r •ubaetido• 
indlvidu11lmente à aprovaçio do Sen•do Fad•ral· •. 

Art. 7º Esta !lasoluçia entra .e• viqar na dat:e da eua 
public:a,;ào. 

Senado réd~ral, .., 21 de a~n~tn de31,,1 
IIEIII\DOR ffUIIBf:RTO UlCEH1' 

Presidenta 

[ Atos do Poder Executivo 

H&D10A rROVISÕRIA N9 348, OE 27 DE AGOSTO DE 1991 
DispOe soàn, D eun:tciO clu atnhulçi5e3 ÍIISIÍlllCionlls 
da Advoeacia.(Jenl da Unllo. em cllfllll!r em.._w e 
pro••odria. e d1 oub'U providenc.u. 

O r11ESfDF.Nm DA REPÚIILICA. na U3D dl llnbuiçlo que lhe COIIÍffl: a ort. 61 dl 
CaMmuiçta, 1dnta a ""~'""' Med1d1 l'roY1odriL com (Ol'ÇII de lei: 

A11 1• 0 eacrdcia das •lnb~ inscihlCIOIWS ,e,ri- RI Lei Complcm- rr' 1l. 
de 10 de fev=:,ro de: 1~3. dar·""·" cm cmi.r cmcrgenaal e pn,,,,sóno.111! • cno,;toe unpllllQÇlo 

da-.nadol~daAd-.-GenldaUllilo•AGU.IIOl..,_C~'"- ••••• 
Medida PnmsdnL 

Art. :r o l'adol" Ptlbllca. par - drglos, - e 1-1aiçiles. pod,ft. mah-. - 
~11oa aj,,slc_ í_l AOU. pslU\lllllellll!. bemc JOtvlÇ'Cll_,..l_ ~ 
el- .. 

Art. J" Aol Pn,andola Rtgionllis da Unlla incmnbe onrntar e ....,., , cs::iaa 
*"ic...,..,ie. os rq,ral!nllllta Jlldicllli:I da Unllo cma emclolo na llllbllo da J._ ""' 
rapo,eayot Tri.,_.,. ~ Fedonll. ...,..I.IICII a compe,tnaa dos Proconclores Rq,cna,s .,... 
Fatncla N.:ianll. 

l'llnlgralo dalm. A ocienl8ÇIII e • supemdo pte'ristal na mi-& - 1n1n !l!l'le 
pteUada par i~o- ~es du l'ftlcmadonu àa Unilo nos esi-. ,nci~ a: 
l'rac:m8clciriu SCG:IGNiL • 

f 3" O dbpmlo - anl1111 apltca-1e b n:qaislç(lcs folias pcloa -w,= ,JUdlcta= 
• Uni lo desip..ioa aa lonu do an. 69 da Ld. C011tPlemcnW n' 1l. de 1993. 

144). 
Pmtgn{a dnlco. Nla • •plica t Unllo a -.rin,çl11 de rcoelia e de cont"IDIO CCI. T. 11n. 

ArL 6" A tnllmaçto de_...., da Ad.aclcia-Oenl da Unilo. em q1111qm,r aoc . .,... 
~Ili~ 

l'ldgnfa dnlco. O dL'S::'i::.:igo oe aplica ias iqm:,a,lmlel judiciais d& t:-= 
dcltp,ados na fonna clll sn. c,9 da Lâ n" 7]. de 1993. . 

Art. .,. O wenrimenta b&slco elas a,p elett..,.. de Advopdo d1 Unilo. trildcl ee-e 
.._ 62 da Lei Complemell..,. rr' 7], de 1993. to Iluda no Anoo I a esta Medida Pnm!dn-. · 

Pllnlpafo dnlco. OI AdWOClldOI da UnllO faria jus. ~ dci-ma,10 húito a aoe ,e 
n:ím: o ca!'IIL l Clrat1í,QÇl11de AtMdadc. tnttltuf ••• pcll Lei Dclep,ta n• 13, de 27 de 1~11 ee 199:. 
,. percennal de cem11 e ......:nta par remo. bem - • plfic:açja a que., lefm: o IIL r da La e 
L460, de 17 dc lelf:fflbnl de 1992. COllfllffllll fllotes-la do Anno l 6osla Medllla "'-,.,.,._ 

. M. r FlcarD cnadu qimata 11 - l'ftlClndoriu Scceíonais da Un!lo. a m=-, 
latplantadu. confanne a ncc,es.,nladc do IICl"IIÇQ, -- Ollde i111111lldu -da lusuça Fedonl. 

AtL '1" Slo crilldoa um caio dlS Dln:lor-Oàa! de Adm!nislnçlo. DAS 101.,. qn= 
cartes de CoonlcMdol'·Clcnl. DAS 101.4. dohc:arpdc Chefe de Dlvilllo. DAS 101.2. dQls CIIJCI ee 
Ollcill-de-Gablnele. DAS 101.1. deslhlldm t cmnpn,açlO da Dln:toria-Ocnl de Adminiqr1çta: .,,,,,. e 
- cargos de Pro,:andor-Cllcíe. DAS LOU. IINlan:s du Pmcunulona da Unllo - EsladoS e ,.., 
Dlllnto federa). de q"" IJ1ila o an. 'Z". lncbo lJ. 11/nea ·a·.,.. Ld C~or n' '1]. de 199, 
qa&ffll18 cargos de Proc1nc10r Scxrionll da Uollo. DAS 101.4; uts eatp de Adjunta l>AS 102..4 e 
doilc,qosde ~ Jurídico DAS \02.3. 

Art. 10. M Procandorta~ Urrito lbl lel1c na ap,tals dos Estadmc a., Procvraóona, 
Seccian•is da Unllo, nu cidadCS onde esleplll i1tSll1adu .._, da IUAl,ça FedenL 

M 11. NID"" aplica a d~o nn an. 14 da l..cl n' S.41111, de 111112. 1 CSl:t'lha c!C' 
OC'tll'8ft1"S dos Clf&Oll e111 com.- d1 A<iU. a~ que orttn".ado ,.,,. qadNI de CltJ!IS ercn..,. 
tephumentc lnw:smk>A os tltulues de_,. porccnt0 desle,. 

Art. 11. O """"" li I Lei n' 8.38]. de 30 de ~bro de 1991. PI-""' a vi~ • 
íonn• do Anuo JI a e.111 Medida Pl'oYl!lt!riL 

Alt. 13. O preenddmffl1o dnscarso,. previm,o """'ª Medida Provi.iria d., . ..,., scr,,nc. 
a aece.wdade do ,mT1ÇO e na medida dai dtq,oo,ilrilidldCS orçame,i1'1\u. 

An. 14. F1ea o Mlnlillt!rio da FX1IOIKla COIII I re,qx,n. •• hilidldc de ~ar n 1pc 
nece.<LSúto à lnula,;lo e ao fuDC1onamet110 da Procundaria-<;cni da UrnJa. cm toda o 1cm10r · 
l*ional. 

Par1paío dnk:G. O 1poio de q,ie trata o <Slllll fflffllnCC1tde o (omccimc1110 de = 
IUll:riais e flna-ros. t :!lenl cspec,flado pelo Advap<lo-(le,al da Unilo. · 

An. "· A Sccn:mia da Conttolc tntemo dl Pn:.,i~ncia da Rei,tiblic:a fica ~s:1, 
pelu atividades de conll'Qle inierno da AGU, ~ a cmçlo do clrglo !tfflllrio da fmunriçlo. 

An. 16. J\lj! que 2jam ill'lplllllldal OII quadros de i:trp tfcti- da l\dYIICac:1a·Ge-: 
da Unilo. o Advogldo-(;tnl da UnilO 'POde" a1nbair a Jer\'idor em º'"'"*'º e a ~'""'" ~Jd,c- · 
da Unilo clcsi~acsn na forma do 1111. 69 d1 Lei Comptemenw n' n. de 1993, GnuflelÇto Temport: 
pdoe.cmcio na Ad_..,...(jcral da Unllo. obllerv-a di"fll):'lo ncste amp. 

1 1• A <imiOC.Çlo Tcmporúia tll!ll.- na capai scn !'aP de icffldO""'" os nfm• 
fáefts consm,ies do Anexo 111. apllcaclOC' IObn, o ttlor do nnc,rncmo búico do CU)O e(e!l ,v : M..,.- da unt1o de Caiegona Espoc,a1. 

12" O, q-hlli..,. em cri1$1oa p,n a attihulçlo da (jratillaçla Tcmporân1 ~= 
CllabclccidOS Cffl del:n:tO. . 

1 3" A Oratllk:açlD Tcmponrta. con,patfwl com u dema.s nntagem 11nbufdu • 
ClirJO eíetlYO ou ao cn,pcqo pcnn1neme do ICIYidor. nia "" inoor,,on 10 \'fflCtmcnto nem 10- 
pnm:n1a1 de apD(ICIMIIIOna ou de .,e,,.-. bem como nln """'rj de ~ de dle11lo paa qualquer ou= 
~tc,c,,. nniage,w. OII conu,lluíçacs prcvtdcnew,a ou de 2gunqadc. 

f ~ A Ol'llillcaçto Tempmúia nlO padcr:t- •lrihlda a OCllpllllCS de CltJO ou funÇI: 
deawifilnçli ou 1111aiar de Cf*ií,caç&o de ~o de plnnc,e. 

" • 
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Banco do Brasil S.A. 
Departamento de Fundos e Programas - DEFUP 
SBS - Edifício Sede 1 - 6" andar 
70.070-100 Brasília (DF) 
República Federativa do Brasil 

Funcionário encarregado: 
Nossa referencia: 
Ramal: 
Data: 

Dr. Wolf 
Wof/SHG,Wkr 
2156 
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Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal 
Secretaria Técnica PD/A 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco 8, 5" andar 
70.068-100 Brasifia (DF) 
República Federativa do Brasil 

L J b I Cooperação Financeira Oficial Alemanha I Brasil 
Contribuição Financeira Nº 94 66 335 para Projetos Demonstrativos PD/A 
Contrato de Aumento de DM 15 milhões para um total de OM 35 milhões 

Acordo em Separado 

Prezados Senhores, 

De conformidade com a segunda frase da alínea b) da Seção 1 do Contrato de Aumento, 
assinado em ... !.~.}~~--~·-···· ("Contrato de Aumento"), entre o Banco do Brasil S.A. 
("Receptor") e o Kreditanstalt für Wiederaufbau ("KfW'') referente ao Contrato de Contribuição 
Financeira assinado em 06 de julho de 1995 ("Contrato de Contribuição Financeira") entre as 
mesmas partes, os detalhes do Projeto, bem como a definição dos bens e serviços a serem 
financiados pela contribuição financeira serão regulados mediante Acordo em Separado entre 
o Receptor, o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 
("Entidade Executara") e o KfW. 

J:\L182\9466335\2VERTRAG\ACS059B.00C 

,. .. " 
->31meiioartenstraile 5-3 
~0325 F•andun am Main 

Telefon· (0691 7J.31-íJ 
"ererax 10691 7.: 31 :9 .l4 

relex· 4 15 25 60 kw d 
5.W I.F.T .•:f'WIOEFF 

;;;:;; U-Bahnvcromouno: U6. i,;7 
'E) SocKennermer :Narte 
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Para este efeito, sugerimos que, alterando o Acordo em Separado assinado em 06 de julho 
de 1995 entre o Receptor, a Entidade Executara e o Ktw, se acorde o seguinte: 

A. - O item 1 do Acordo em Separado acima mencionado passa a ter a seguinte redação: 

"1. Detalhes do Pro;eto assim como 
definição dos bens e serviços 

1.1 Oe conformidade com os documentos apresentados ao KfW e as negociações 
efetuadas por ele com o Receptor e a Entidade Executara, o Projeto abrange 
os seguintes componentes cem as estimativas de custo até agora disponíveis 
que serviram de base: 

Projetos Demonstrativos (PD/A) 

Componentes do Projeto Custos Totais Fontes dos recursos 

RFT/CE FFEM cff Contraoartida I Krw KfW 
US$ USS US$ uss uss OM 

ProJetos Oemonstrat1vos . 
• Contrato base 17.585 3.685 o 3.000 10.900 18.500 
- Contrato de Aumento 10.955 o 1.663 1.592 7.701 13.861 

Totaf 28.540 3.685 1.663 4.592 18.601 32.361 
Secretaria Técnica . 
• Contrato base 3.456 2S46 o o 610 1.000 
- Contrato de Aumento (2) 2.017 1.573 o o 444 799 

Totaf 5.473 4.419 o o 1.054 1.799 
Fortalecimento Jnst1tuciona1 de 
ONG's 
- Contrato base 695 695 o o o o 
- Contrato de Aumento ·o o o o o o 

Total 695 895 o o o o 
Taxas Administrativas 
(PNUO e 88) 
- Contrato base 464 274 o o 190 500 
- Contrata de Aumento (3) 255 83 37 o 135 243 

Totaf 719 357 37 o 325 743 
Imprevistos 
{apenas Contrato de Aumentai 54 o o o 54 96 
Totais 
• Co~trato base 22.200 7.500 o 3.000 11.700 20.000 
- Contrato de Aumenta 13.281 1.656 1.700 1.592 8.333 15.000 

Total Geral 35.481 9.156 1.700 4.592 20.033 35.000 

(em 1000; Contrato base (câmbio US$ 1 = OM 1,70) e aumento (câmbio US$ 1 = OM 1,80) 
(1) Cooperação francesa 
(2) Valores de custos estabelecidos conforme as porcentagens de financiamento definidas no contrato base, ou 

seJa 78% (RFT) e 22% (Cooperação Financeira Oficial alemã) 
(3} Taxa do 88; 1,65%. Taxa da F.FEM e do RFT: 2,2%. 

J 0 • 
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Caso sejam cogitadas modificações substanciais em relação aos componentes do 
Projeto indicados no quadro acima ou _às estimativas de custo, o KfW deverá ser 
informado com a brevidade possível. As modificações propostas semente serão 
executadas depois de reajustado o planejamento do Projeto e após anuência de KfW. 

1.2 A lista dos bens e serviços a serem financiados pela contribuição financeira 
será estabelecida 

na base de listas de projetos demonstrativos aprovados, 
na base do contrato com o PNUD, aceito pelo KfW, relativo ao apoio à 
Entidade Executara, 
no caso de custos correntes e ações de Projeto executadas pela própria 
Entidade Executora (administração direta), na base de uma relação das 
ações e respectivos custos previstos. 

O KfW comunicará ao Receptor e à Entidade Executara, mediante Notificações 
de reserva numeradas, quais os montantes por ele reservados para o 
financiamento por conta da contribuição financeira e lhes remeterá, em cada 
caso, um exemplar atualizado da "Lista dos Bens e Serviços". 

· 1.3 Para os contratos relativos a bens e serviços a finan~i~r P.~la contribuição 
financeira, o Receptor e a Entidade Executora observarão as disposições sobre 
adjudicação de fornecimentos de bens e serviços de consultoria que constam 
do Grant Agreement e respectivos aditamentos assinados cem o Banco 
Mundial." 

B. - Todas as demais disposições do Acordo em Separado de 06 de julho de 1995 
continuam válidas sem alteração. 
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Pedimos a V.Sas. o favor de nos atestarem o vosso consentimento com os aspectos 
acordados acima, assinando de forma juridicamente válida e devolvendo as vias incluídas. 

Atenciosamente 

K~TANSTALT FÜR 

ÂA-t/<J~~ 
--EDERA1 

De acorde: 

9BASfLIA 8 1. Juli 98 
Lugar e data da assinatura: ------------------------- 

Ministério do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos e da Amazônia1.egaf 

Banco do 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memorando nº3 ~J I ISCAIPDA 

Brasília, 19 de julho de 1999. 

Ao: DR. LUIZ FREITAS PIRES DE SABÓIA 
CONSULTOR JURÍDICO 

I 

Assunto: DOCUMENTOS REF. INFORMAÇÃO No. 41/CONJUR/MMA/99 

Senhor Consultor, 

r 

Estamos anexando os documentos referentes ao Processo No. 
02000.001884/99-59, solicitados por essa Consultoria para proceder com o Parecer 
Jurídico solicitado por meio do Memorando No. 061/99/SCA/PPG7 /PDA. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar urgência na emissão do Parecer 
para que esta Secretaria possa tomar as providências cabíveis. 

µll.111-11 ~ MARY HELENAt\.LLEGRETTI 
Secretária de Coordenação dos Assuntos da Amazônia 

•. 
•• 



- - 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 

PROGRAMA PILOTO PARA PROTEÇÃO DAS FLORESTAS TROPICAIS DO BRASIL 
SUBPROGRAMA PROJETOS DEMONSTRATIVOS PC/A 

"· 

NOTA TÉCNICA 

A doação objeto do ''Acordo sobre Cooperação Financeira para Empreendimento 
Projetos Demonstrativos - Reforço", celebrado entre o governo brasileiro e o Governo 
Alemão, no dia 1 O de março de 1999, é uma adição de recursos aos "Projetos 
Demonstrativos" estabelecidos no Decreto Legislativo 109/95. 

No referido Decreto consta que esses recursos são provenientes de "contribuição 
financeira". Estes termos constam também do Acordo em Separado assinado em 
01.07.1998, referente ao Contrato de Contribuição Financeira assinado em 06 de julho de 
1995, entre o Kredistantalt für Wiederaufbau (Ktw), o Banco do. Brasil e o Ministério do Meio 
Ambiente. ·· ·· 

O artigo 4º do Acordo Quadro (27.08.1999) entre a República Federativa do Brasil e o 
BIRD, relativo ao Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil - PPG?, 
do qual o PDA é um dos componentes (Sub-Programa), afirma que o valor de recursos 
movimentados pelo Programa seria de US$250 milhões, "em sua maioria, doações". No 
mesmo Acordo Quadro consta que somente "os eventuais empréstimos externos( ... ) devem 
ser submetidos individualmente à aprovação do Senado Federal" ( Art. 6° ). O recursos 
alocados pelo ''Acordo sobre Cooperação Financeira para Empreendimento Projetos 
Demonstrativos - Reforço" estão enquadrados no âmbito do Acordo Quadro. 

Com base nesses marcos legais, considera-se que a doação objeto do Acordo em 
apreço não acarretará encargos ou danos ao Patrimônio Nacional. 

e julho de 1999. 

11 
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Senhor Consultor Jurídico, 

Trata de reforço de Termo de Doação do Governo Alemão denominado "Projetes 
Demonstrativos - Reforços", considerando um "plus" de recursos aos "Projetos Demonstrativos" 
referidos no Decreto Legislativo n2 109/95. 

Verfica-se na Nota Técnica de fls. 33, datada de 19.07.1999, que confirma 2 

finalidade e conveniência sobre a ótica financeira da doação objeto de Acordo referido. não ira 
acarretar encargos ou danos ao Patrimônio Nacional. 

Da análise sobre os documentos oferecidos à juntada. verifico às fls. 07. 10. 16 t 
20, que os recursos suplementados pelo "Acordo sobre Cooperação Financeira para 
Empreendimento Projetos Demonstrativos - Reforço", fazem parte integrante do Acordo Quadro. 
pois o Decreto Legislativo do Senado Federal n2 109/95, infere-se no seu artigo primeiro, parágrafo 
segundo, prevê novos aportes de recursos para os mesmos fins .. estando no referido Acordo. 
consequentemente no mesmo decreto. 

Assim sendo, entendo que a nova doação está albergada no Decreto n2 109/95 de 
Senado Federal, não necessitando de aprovação do Congresso, cujo entendimento, se tem noticia 
nos autos (fls. 03), está reforçado com a interpretação da atual Coordenação da SCA, do PPG7, e da 
Assessoria Internacional e Parlamentar do l\.1MA e, da Presidência da República. 

Para as providências que se julgarem necessárias. 

Após, ao Secretário Técnico e PDA 

Brasilia/DF; ""\ ~e /"•~ . de 1999. . 

A~ _/)~ 0,.4-.JL 1 _ e 
PATRICIA FONTANA GAÉl1v1BERTI 

OABIDF-<.!28~4 
De acordo, 

1 
V· 

Brasilia/DF, /, 5 de à" ( L:, de 1999 . 

•. 
• 

.P~1,·l\(ÍO(.' , ,,•.; 
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